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EMPRÉSTIMO Teto de juros do consignado
do INSS é reduzido para 1,8% ao mês
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FINANÇAS Mesmo em trajetória de queda pelo quinto mês consecutivo, as
dívidas são altas em cartões de crédito, cheque especial e outras modalidades

Endividamento atinge
76,6% das famílias brasileiras
CRISTINA INDIO DO BRASIL
Agência Brasil, Rio de Janeiro

Ainda que em trajetória de
queda pelo quinto mês con-
secutivo, o endividamento
aindaalcança cercade76,6%
das famílias brasileiras, que
têm dívidas a vencer em car-
tão de crédito, cheque espe-
cial, carnê de loja, crédito
consignado, empréstimo
pessoal, cheque pré-datado
e prestações de carro e da
casa. O percentual referente
ao mês de novembro repre-
senta um recuo de 0,5% no
número de endividados, em
relação ao mês anterior.

Os dados fazem parte da
Pesquisa de Endividamento
e Inadimplência do Consu-
midor (Peic), divulgada on-
tem, pela Confederação Na-
cional do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo (CNC).

A sensação de melhora
nas condições econômicas
do País, segundo o presiden-
te da CNC, José Roberto Ta-
dros, pode estar por trás des-
sa queda. “O progresso do
mercado de trabalho, mes-
mo em menor escala, com a
maior contratação esperada
neste período de fim de ano,
vem favorecendo os orça-
mentos domésticos, indi-
cando que menos pessoas
estão recorrendo ao crédito,
pois estão conseguindo ar-
car com as dívidas corren-
tes”, comentou.

O índice de famílias ina-
dimplentes ficou em 29% e
foi outro índice que apresen-
tou queda em novembro. A
redução é na comparação ao
mês anterior, quando ficou
em 29,7% e também ao mes-
mo mês do ano passado, de
30,3). De acordo com o eco-
nomista-chefe da CNC e res-
ponsável pela pesquisa, Fe-
lipe Tavares, é o menor pa-

cou com os consumidores
de baixa renda, com até três
salários mínimos. Confor-
me o economista, esses con-
sumidores são os que têm
maior probabilidade de não
conseguir arcar com essas
dívidas, representando
17,2%. “Agravando a situação
de inadimplência, esses
consumidores têm uma alta
dependência de dívidas,
comprometendo 31,9% de
sua renda”, completou.

O cartão de crédito ainda é
o mais usado pelos endivi-
dados,eatingiu87,7%dototal
de devedores, o que signifi-
cou aumento significativo na
comparação com o mesmo
período do ano anterior,
quando ficou em 86,4%.

Houve avanços também
no crédito consignado, de
0,5 ponto percentual (p.p.), e
no financiamento imobiliá-
rio, de 0,4 ponto percentual.
As outras modalidades per-
deram representatividade
na carteira de crédito dos
consumidores.

Homens e mulheres
Apesquisamostrouaindaque
embora a proporção de con-
sumidores endividados em 1
ano tenha reduzido nos dois
grupos de gênero, entre as
mulheres o recuo foi mais ex-
pressivo, de 3,4 p.p., em re-
lação aos homens, de 1,5p.p..

O total de mulheres en-
dividadas permaneceu com
a tendência de queda na
comparação ao mês de ou-
tubro. Em comportamento
diferente, o endividamento
entre os homens teve peque-
no aumento, de 0,4 p.p.. As
mulheres são também as
que mais relataram dificul-
dades de quitar todas as dí-
vidas em dia. Elas alcança-
ram 30,1%, enquanto os ho-
mens chegaram a 28%.
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Índice de inadimplentes ficou em 29%, em novembro

tamar desde junho de 2022.
Embora permaneça aci-

ma do nível de novembro do
ano passado, que registrou
10,9%, o número de pessoas
que relataram falta de con-
dições para pagar dívidas de
meses anteriores caiu para
12,5%, enquanto em outubro
era 13%. “A queda, embora
ainda pequena, traz um im-
portante indício de eficácia
do programa Desenrola”,
avalia o economista.

Dentro do número geral
de endividados, que apre-
sentou queda, a faixa de ren-

da média, entre cinco e dez
salários mínimos, fez mo-
vimentocontrárioetevealta
do volume de pessoas en-
dividadas, voltando aos ní-
veis observados em novem-
bro de 2022. Ainda assim,
boa parte desses consumi-
dores (35%) se considera
“pouco endividada”. O gru-
poregistroutambémaquar-
ta elevação seguida de dí-
vidas em atraso, chegando a
24,2%, o mais alto nível da
série.

O maior percentual de dí-
vidas em atraso (36,6%) fi-

EMPREENDEDORISMO

Instituto Assaí lança
programa ‘Afronegócio’

MARIA LAURA S. DE SOUZA*

O Instituto Assaí está lan-
çando gratuitamente o pro-
grama Afronegócio, iniciati-
va que fortalece o empre-
endedorismo negro no ra-
mo da alimentação. Para ini-
ciar as atividades, a rede vai
realizar um workshop onli-
ne direcionado pela Pre-
taHub, amanhã, das 19h às
20h15. As inscrições para o
evento de abertura podem
ser feitas até hoje no site
https://www.academiaas-
sai.com.br/even-
tos/workshop/estrate-
gias-de-negocio. O progra-
ma Afronegócio é aberto ao
público e pode ser acessado
no mesmo site.

O workshop Da criação ao
consumo: como planejar es-
tratégias para seu negócio,
será conduzido por Adriana
Barbosa, CEO da PretaHub e
idealizadora do Festival Fei-
ra Preta. De acordo com Fá-
bio Lavezo, gerente de sus-
tentabilidade e investimen-
to social no Assaí Atacadista,
o objetivo do Programa Afro-
negócio é impulsionar o
afroempreendedorismo de
todo o Brasil, com uma di-
versidade de conteúdos fo-
cados nos desafios de pes-
soas negras em sua jornada
para alavancar o próprio ne-
gócio no setor de alimen-
tação.

Adriana irá abordar for-
mas de desenvolver um ne-
gócio desucesso por meio de
quatro pilares de atuação:
criação, produção, distribui-
ção e consumo. “O diferen-
cial é que o workshop é pen-
sado dentro de uma pers-
pectiva negra, ou seja, a par-
tir de experiências e exem-
plos de negócios negros”, in-
forma Fábio. Após a conclu-
são do workshop, os parti-
cipantes vão receber um cer-
tificado de conclusão.

Logo após o evento online,
os conteúdos do programa
vão estar disponíveis para

acesso dos empreendedo-
res. O gerente explica que o
Afronegócio conta com uma
programação recorrente no
portal e está totalmente dis-
ponível para a população.
“São podcasts, notícias, en-
trevistas com especialistas,
parcerias, além de dicas pa-
ra diferentes formatos de
negócios”, completa. Os con-
teúdos são completamente
online e gratuitos.

Abordagem digital
Fábio acredita que a abor-
dagem digital possibilita
que um público maior tenha
acesso aos materiais. “Todos
(as) podem consumir o con-
teúdo, estudar em casa, no
ambiente de trabalho, onde
eles (as) puderem adequa-
rem o seu tempo para ad-
quirir esse conhecimento”,
reitera.

Segundo levantamento
Empreendedorismo por Ra-
ça-cor do Sebrae, 52% dos bra-
sileiros/as empreendedores
brasileiros são pessoas que se
autodeclaram pretas ou par-
das.Oestudotambémaponta
que em 2022, esses empre-
endedores ganharam menos
e tinham menos índice de es-
colaridade. Segundo Fábio, a
iniciativa da Academia Assaí
visa promover, por meio do
conhecimento e da educação,
caminhos e debates para di-
minuir as desigualdades nos
negócios.

O gerente assegura que o
projeto Afroempreendedo-
rismo é um espaço que im-
pulsiona pequenos empre-
endedores negros com con-
teúdo focados em seus de-
safios. “Após o lançamento, o
Afronegócio deve contem-
plar novas organizações e se
consolidar como um hub de
conhecimento para pessoas
negras que querem ou já es-
tão empreendendo no ramo
da alimentação”, conclui.

* SOB A SUPERVISÃO DA EDITORA
KENNA MARTINS

JAGUARIBE NORTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ 09.359.049/0001-00 | NIRE 29300031551

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 16 de JANEIRO DE 2024
André Luiz Duarte Teixeira e Gustavo Pedreira de Freitas Sá, na qualidade de diretores da JAGUARIBE NOR-
TE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. (a “Companhia”), estabelecida nesta Capital, na Rua Miguel
Calmon, nº555, Ed. Citibank, 8º andar, Sala 809, Comércio, CEP 40.015-010, inscrita no CNPJ sob no
09.359.049/0001-00 e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob
NIRE 29300031551, convocam os Acionistas da Companhia, para Assembleia Geral Extraordinária a ser
realizada, em primeira convocação, em 16 (dezesseis) de janeiro de 2024, às 13 (treze) horas, no 10º
andar do edifício onde está localizada a sua sede social, na Sala 1013.
A Assembleia Geral terá como ordem do dia o seguinte:
(i) discutir e aprovar o valor da remuneração estabelecida para o Liquidante nomeado na Assembleia
ocorrida em 19/07/2023, diante da contraproposta (valor mensal) apresentada por este;

A Assembleia Geral será feita de forma presencial devendo os respectivos representantes dos acionistas
comprovarem a regular representação, através da apresentação dos seguintes documentos:
(i) cópia dos atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista, bem como;
(ii)documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou, quando for representado por procu-
rador, cópia da procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral, obe-
decidas as condições legais e as disposições do estatuto social, e documento(s) de identidade do(s)
procurador(es).

Atenciosamente,
GUSTAVO PEDREIRA DE FREITAS SÁ ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA

GOBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ 13.542.410/0001-06 | NIRE 29300036528

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 16 DE JANEIRO DE 2024
Walter Nunes Seijo Neto e Antonio Walter dos Santos Pinheiro Filho, na qualidade de diretores da GOBI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. (a “Companhia”), estabelecida nesta Capital, na Avenida Je-
quitaia, nº555, Ed. Citibank, 10º andar, Sala 1012, Comércio, CEP 40.015-035, inscrita no CNPJ sob no
13.542.410/0001-06 e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia
sob NIRE 29300036528, convocam os Acionistas da Companhia, para Assembleia Geral Extraordinária a
ser realizada, em primeira convocação, em 16 (dezesseis) de janeiro de 2024, às 12 (doze) horas, no
10º andar do edifício onde está localizada a sua sede social, na Sala 1013.
A Assembleia Geral terá como ordem do dia o seguinte:
(i)discutir e aprovar o valor da remuneração estabelecida para o Liquidante nomeado na Assembleia ocor-
rida em 19/07/2023, diante da contraproposta (valor mensal) apresentada por este;
A Assembleia Geral será feita de forma presencial devendo os respectivos representantes dos acionistas
comprovarem a regular representação, através da apresentação dos seguintes documentos:
(i) cópia dos atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista, bem como;
(ii) documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou, quando for representado por pro-
curador, cópia da procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral,
obedecidas as condições legais e as disposições do estatuto social, e documento(s) de identidade do(s)
procurador(es).

Atenciosamente,
WALTER NUNES SEIJO NETO ANTONIO WALTER DOS SANTOS PINHEIRO FILHO

PATRIMONIAL VENTURE S.A.
CNPJ 01.961.115/0001-05 | NIRE 29300024457

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 16 DE JANEIRO DE 2024
André Luiz Duarte Teixeira e Gustavo Pedreira de Freitas Sá, na qualidade de diretores da PATRIMONIAL
VENTURE S.A. (a “Companhia”), estabelecida nesta Capital, na Rua Miguel Calmon, nº555, Ed. Citibank,
5º andar, Sala 515, Comércio, CEP 40.015-010, inscrita no CNPJ sob no 01.961.115/0001-05 e com
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE 2930024457, con-
vocam os Acionistas da Companhia, para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira
convocação, em 16 (dezesseis) de janeiro de 2024, às 14 (quatorze) horas, no 10º andar do edifício
onde está localizada a sua sede social, na Sala 1013.
A Assembleia Geral terá como ordem do dia o seguinte:
(i)discutir e aprovar o valor da remuneração estabelecida para o Liquidante nomeado na Assembleia ocor-
rida em 19/07/2023, diante da contraproposta (valor mensal) apresentada por este;
A Assembleia Geral será feita de forma presencial devendo os respectivos representantes dos acionistas
comprovarem a regular representação, através da apresentação dos seguintes documentos:
(i) cópia dos atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista, bem como;
(ii) documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou, quando for representado por pro-
curador, cópia da procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral,
obedecidas as condições legais e as disposições do estatuto social, e documento(s) de identidade do(s)
procurador(es).

Atenciosamente,
GUSTAVO PEDREIRA DE FREITAS SÁ ANDRÉ LUIZ DUARTE TEIXEIRA

HORTOVILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ 09.355.857/0001-07 | NIRE 29300036536

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 16 DE JANEIRO DE 2024
Paulo Celso Guerra Lage e Luiz Alberto Benevides Barbosa, na qualidade de diretores da HORTOVILLE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. (a “Companhia”), estabelecida nesta Capital, na Avenida Je-
quitaia, nº555, Ed. Citibank, 10º andar, Sala 1014, Comércio, CEP 40.015-035, inscrita no CNPJ sob no
09.355.857/0001-07 e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia
sob NIRE 29300036536, convocam os Acionistas da Companhia, para Assembleia Geral Extraordinária
a ser realizada, em primeira convocação, em 16 (dezesseis) de janeiro de 2024, às 11 (onze) horas,
no 10º andar do edifício onde está localizada a sua sede social, na Sala 1013.
A Assembleia Geral terá como ordem do dia o seguinte:
(i)discutir e aprovar o valor da remuneração estabelecida para o Liquidante nomeado na Assembleia
ocorrida em 19/07/2023, diante da contraproposta (valor mensal) apresentada por este;
A Assembleia Geral será feita de forma presencial devendo os respectivos representantes dos acionistas
comprovarem a regular representação, através da apresentação dos seguintes documentos:
(i) cópia dos atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista, bem como;
(ii) documento(s) de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou, quando for representado por pro-
curador, cópia da procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral,
obedecidas as condições legais e as disposições do estatuto social, e documento(s) de identidade do(s)
procurador(es).

Atenciosamente,
PAULO CELSO GUERRA LAGE LUIZ ALBERTO BENEVIDES BARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETANOS
CNPJ N: 16.418.717/0001-98

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 PA N° 128/2023 BANCO DO BRASIL Nº 1030634

A PMC – Ba, será realizado o PE nº 024/2023, tendo como objeto a contratação de
empresa(s) visando a aquisição de combustível (gasolina) para atender as secretarias
municipais. Início da sessão de disputa no dia 15/12/2023 às 16h00min horas/Brasília.
Edital e Anexos estão disponíveis no sítio www.licitacoese.com.br ou através do por tal
da transparência (www.caetanos.ba.io.org.br) Informações: Tel.: (77) 3462-1204 ou via
e-mail - pmc.licitacoes2017@gmail.com. Caetanos, Bahia, 04 de dezembro de 2023.
Paulo Alves dos Reis. Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
PREGÃO PRESENCIAL 22/2023. Objeto: serviços gráficos e áudio visuais, para atender a demanda do
município. Menor valor global por lote. Julgamento: 15/12/23, às 9h. ///////////////////////////////////////////
///// PREGÃO PRESENCIAL 23/2023. Objeto: fornecimento de móveis comuns, móveis hospitalares,
eletrodomésticos e ar condicionado, para atender a demanda do município. Menor valor global por lote.
Julgamento: 18/12/23, às 9h. //////////////////////////////////////////////// PREGÃO PRESENCIAL 24/2023.
Objeto: fornecimento de computadores, impressoras e periféricos, para atender a demanda do
município. Menor valor global por lote. Julgamento: 19/12/23, às 9h. Local: sede. Informações/Edital:
na CPL ou http://www.presidentedutra.ba.gov.br/licitacoes. Presidente Dutra/Ba, 05 de dezembro de
2023. Raimundo Mario Pereira Machado. Pregoeiro.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

AVISO DE LICITAÇÃO
CNPJ N: 13.595.251/0001-08

AVISO – LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 083/23 – CONDER
Aber tura: 03/01/2024, às 14h:30m. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
REFORMA DA CASA MULHERES DE AXÉ DA BAHIA, NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA-BA E A REFORMA
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DA PRAÇA SÃO FÉLIX, LOCALIZADA EM
SANTIAGO DO IGUAPE, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA – BAHIA. O Edital e seus anexos estarão à disposição
dos interessados no site da CONDER (http://www.conder.ba.gov.br) no campo licitações, a par tir do dia
06/12/2023. Salvador - BA, 04 de dezembro de 2023. Maria Helena de Oliveira Weber - Presidente da
Comissão Permanente de Licitação.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

AVISO DE LICITAÇÃO
CNPJ N: 13.595.251/0001-08

AVISO – LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 082/23 – CONDER
Aber tura: 03/01/2024, às 09h:30m. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
COMPLEMENTAÇÃO DA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO MUTIRÃO SÃO JUDAS TADEU, NO
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BAHIA. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no
site da CONDER (http://www.conder.ba.gov.br) no campo licitações, a par tir do dia 06/12/2023.
Salvador - BA, 04 de dezembro de 2023. Maria Helena de Oliveira Weber - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º 01

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR, pelos seus membros abaixo-assinados, no uso de suas atribuições
legais e institucionais nos termos art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 c/c art. 64, da Constituição do
Estado da Bahia, torna público que será realizada Audiência Pública sobre o PL n.º 310/2023 e suas respectivas
emendas, que promovem ajustes na Lei nº 9.148, de 08 de setembro de 2016, Lei de Ordenamento do Uso e
da Ocupação do Solo e regulamenta trechos da referida norma, e dá outras providências. Art. 1º - A audiência
pública será realizada no âmbito da atuação da Comissão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, aberta a
toda a sociedade civil e dirigida pelo presidente da sobredita Comissão, assessorado neste expediente pelos
membros da Subcomissão Técnica e expressamente constituídos pelo Ato n. º 041/2023 e demais servidores
designados ad hoc pela Diretoria Legislativa.
DOS OBJETIVOS
Art. 2.º - São objetivos da audiência pública conhecer e debater, à luz dos aspectos jurídicos, técnicos, de gestão
participativa e ambiental, os impactos do PL n. º 310/2023 e suas respectivas emendas no ordenamento, uso e
ocupação do solo do Município de Salvador.
DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES, ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E PESSOAS INTERESSADAS
Art. 3.º - Ficam convocados a participar da audiência pública toda a sociedade civil organizada, suas entidades,
autoridades constituídas, imprensa e qualquer pessoa que tenham interesse no deslinde do tema objeto da prop-
osição legislativa em debate. Parágrafo único. Integra a pauta da audiência pública os seguintes atos: a) abertura
oficial impreterivelmente no horário aprazado; b) apresentação do projeto de lei e suas emendas; c) participação
dos presentes e debates; d) encerramento;
Art. 4.º - A participação da plateia observará os seguintes procedimentos:
I – É assegurado aos participantes o direito de manifestação oral ou por escrito, conforme disposição deste
Edital;
II – As manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção para manifestação, devendo
informar o nome do participante;
III – O tempo para manifestação oral dos participantes será de no máximo 05 minutos, podendo ser dilatado ou
reduzido, em função do número de participantes e da duração total prevista para a assentada;
Parágrafo único: situações não previstas no procedimento da audiência pública serão resolvidas pelo presidente
da audiência pública ou por quem lhe faça as vezes no dia do evento.
Art. 5.º - Será elaborada ata circunstanciada dos atos e termos do quanto ocorrido na audiência pública para
instrução e informe do processo legislativo pertinente;
DO HORÁRIO E LOCAL
6.º - A Audiência Pública será realizada no dia 12 de dezembro de 2023, com início dos trabalhos impreterivel-
mente às 9:30 horas, no endereço situado à Rua Ruy Barbosa, Edifício Bahia Center, Auditório/Mezanino, n.º 27,
CEP: 40.020- 070, Salvador/Bahia.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7.º - A minuta deste edital será publicada do Diário Oficial do Poder Legislativo e disponibilizado no sítio
eletrônico da Câmara Municipal de Salvador (https://www.cms.ba.gov. br), com veiculação, ainda, em Jornal
de grande circulação.
Art. 8.º - A audiência pública poderá ser acessada e acompanhada pelo canal da CMS no Youtube, bem como
através da TV e Rádio Câmara, no sítio oficial da CMS (https://www. cms.ba.gov.br).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N.º 02

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR, pelos seus membros abaixo-assinados, no uso de suas atribuições legais
e institucionais nos termos art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 c/c art. 64, da Constituição do Estado da
Bahia, torna público que será realizada Audiência Pública sobre o PL n.º 310/2023 e suas respectivas emendas, que
promovem ajustes na Lei nº 9.148, de 08 de setembro de 2016, Lei de Ordenamento do Uso e da Ocupação do Solo
e regulamenta trechos da referida norma, e dá outras providências.
Art. 1º - A audiência pública será realizada no âmbito da atuação da Comissão de Planejamento Urbano e Meio Ambi-
ente, aberta a toda a sociedade civil e dirigida pelo presidente da sobredita Comissão, assessorado neste expediente
pelos membros da Subcomissão Técnica e expressamente constituídos pelo Ato n. º 041/2023 e demais servidores
designados ad hoc pela Diretoria Legislativa.
DOS OBJETIVOS
Art. 2.º - São objetivos da audiência pública conhecer e debater, à luz dos aspectos jurídicos, técnicos, de gestão par-
ticipativa e ambiental, os impactos do PL n.º 310/2023 e suas respectivas emendas no ordenamento, uso e ocupação
do solo do Município de Salvador.
DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES, ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL E PESSOAS INTERESSADAS
Art. 3.º - Ficam convocados a participar da audiência pública toda a sociedade civil organizada, suas entidades,
autoridades constituídas, imprensa e qualquer pessoa que tenham interesse no deslinde do tema objeto da proposição
legislativa em debate.Parágrafo único. Integra a pauta da audiência pública os seguintes atos: a) abertura oficial im-
preterivelmente no horário aprazado; b) apresentação do projeto de lei e suas emendas; c) participação dos presente e
debates; d) encerramento; Art. 4.º - A participação da plateia observará os seguintes procedimentos:
I – É assegurado aos participantes o direito de manifestação oral ou por escrito, conforme disposição deste Edital;
II – As manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção para manifestação, devendo infor-
mar o nome do participante;
III – O tempo para manifestação oral dos participantes será de no máximo 05 minutos, podendo ser dilatado ou reduz-
ido, em função do número de participantes e da duração total prevista para a assentada; Parágrafo único: situações
não previstas no procedimento da audiência pública serão resolvidas pelo presidente da audiência pública ou por quem
lhe faça as vezes no dia do evento.
Art. 5.º - Será elaborada ata circunstanciada dos atos e termos do quanto ocorrido na audiência pública para instrução
e informe do processo legislativo pertinente;
DO HORÁRIO E LOCAL
6.º - A Audiência Pública será realizada no dia 14 de dezembro de 2023, com início dos trabalhos impreterivelmente
às 9:30 horas, no endereço situado à Rua Rosa Maria Passos, S/N, Quadra 0008, Largo do Tanque, Ilha de Bom Jesus
dos Passos, CEP: 42.510-080, Salvador/ Bahia.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7.º - A minuta deste edital será publicada do Diário Oficial do Poder Legislativo e disponibilizado no sítio eletrônico
da Câmara Municipal de Salvador (https://www.cms.ba.gov. br), com veiculação, ainda, em Jornal de grande circu-
lação. Art. 8.º - A audiência pública poderá ser acessada e acompanhada pelo canal da CMS no Youtube, bem como
através da TV e Rádio Câmara, no sítio oficial da CMS (https://www. cms.ba.gov.br).
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